
Câmara Municipal de Mossoró
Palácio Rodolfo Fernandes

Rua Idalino de Oliveira, S/N, Centro – CEP: 59600-135 –
Mossoró, Rio Grande do Norte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MOSSOROENSE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MOSSORÓ AO SENHOR LAILSON EMANOEL

RAMALHO DE FIGUEIREDO

O presidente da Câmara Municipal de Mossoró.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu, nos termos do Art. 26,

inciso II, alínea “m” do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica concedido o título de cidadão mossoroense da Câmara Municipal de Mossoró

ao senhor Lailson Emanoel Ramalho De Figueiredo.

.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Mossoró-RN, 05 de  Agosto de 2022.

Wiginis do Gás
Vereador – Podemos
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente, senhores Vereadores e senhoras Vereadoras,

Lailson Emanoel Ramalho De Figueiredo, desde o ano de 2006, mora em Mossoró e

vem emprestado contributo à economia local.

Diante disso, solicitamos de nossos pares aprovação do presente Projeto de entender

que cabe a este Poder  promover este ato de reconhecimento.

Mossoró-RN, 05  de Agosto de 2022

Wiginis do Gás
Vereador – Podemos
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Curriculum

LAILSON EMANOEL RAMALHO DE FIGUEIREDO

Brasileiro – 40 anos – Casado

Nascido em Natal/RN, em 19 de abril de 1982, filho de Raimundo Nonato de Figueiredo e

Maria Valdi Ramalho de Figueiredo e irmão de Licia Regina Ramalho de Figueiredo.

Possui como primeira graduação o curso de Direito realizado na UNP – Universidade

Potiguar em Natal/RN no período de 2000 a 2004 e colando grau em janeiro de 2005.

Em março de 2005 passou no exame da OAB/RN passando a exercer a advocacia desde

então, com especialização em Direito Tributário pela PUC Minas Gerais, Direito Tributário e

Processo Tributário pela FMP – Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande

do Sul, Contabilidade Tributária e Planejamento Tributário pelo IBET/SP.

Me firmei na cidade de Mossoró/RN em 13 de julho de 2006, onde passou a exercer a

advocacia, abrindo o escritório Figueiredo e Ramalho Advogados Associados, o qual hoje está

estabelecido a Rua Duodécimo Rosado, nº 930, Nova Betânia, Mossoró/RN, atuando em vários

ramos do direito com foco no Direito Empresarial, Direito Tributário, Direito Previdenciário.

Conheci minha esposa Andreia Abrantes Pontes de Figueiredo em 26 de agosto de 2006, a

qual convivemos desde e então, casamos em 011 de agosto de 2009, tivemos dois filhos, quem

sejam, Raimundo Nonato de Figueiredo Neto e Lucas Emanoel Pontes de Figueiredo, ambos

nascidos em Mossoró/RN, sendo o primeiro em 18 de fevereiro de 2009 e o segundo em 04 de

abril de 2012.
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Em 2018 passou a cursar sua segunda graduação qual seja, Ciências Contábeis, seguindo os

passos de seu pai e sua irmã, concluindo o curso em 2021, graduando-se em abril de 2022 e

passando imediatamente a exercer também a profissão de contador. Presta serviço para

grande parte do setor salineiro, inclusive os sindicatos que representam a extração e refino de

sal, e também muitas outras empresas dos mais diversos setores da economia municipal.

Lailson Emanoel Ramalho de Figueiredo

OAB/RN 5797


